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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO





PROJETO DE LEI Nº 58 DE 24 DE AGOSTO DE 2015.



AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO A CONTRATAR SERVIDORES EMERGENCIALMENTE PARA ATENDER AO CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ESTADUAL NO MUNICÍPIO (PRADEM) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


                                 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:


                                 Art. 1°.	Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prover as Escolas Estaduais com servidores, em funções excepcionalmente autorizadas, responsabilizando-se pela contratação para o ano de 2016, a partir da publicação da Súmula do Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado mediante termo Aditivo.

                                 Art. 2°.	As contratações serão realizadas nas quantidades, funções, carga-horária e vencimentos mensais, a seguir discriminados:


	Escola
	Função
	Carga Horária
	Nº Servidores
	Salário Mensal

	I.E.E. São Jerônimo
	Vigia
	40
	01
	R$ 664,99

	E.E.E.F. Dr. José Athanásio
	Vigia
	40
	01
	R$ 664,99

	E.E.E.F. Carlos Alfredo Smich
	Vigia
	40
	01
	R$ 664,99

	E.E.E.F. Romeu Ramos
	Vigia
	40
	01
	R$ 664,99




                                       Art. 3°.	As especificações exigidas para contratação de servidores na forma desta Lei são as que constam no ordenamento jurídico municipal, para cargos de igual denominação.

                                      Art. 4°.	Os contratos de que tratam o artigo 2° serão de natureza administrativa, ficando assegurados os direitos previstos na Legislação Municipal.

                                      Art. 5°.	As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta das dotações orçamentária próprias.

[bookmark: _GoBack]                                      Art. 6°.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
		




                                               Marcelo Luiz Schreinert,
                                                     Prefeito Municipal.




















Ofício Nº 199/2015                                     São Jerônimo, 24 de agosto de 2015.



Exmo. Sr.
Márcio Rogério Pilger
Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS





                                           Prezado Vereador:



                                       Apraz-me cumprimentá-lo e informar que segue para apreciação e votação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei n° 58/2015, que autoriza o Município de São Jerônimo, a contratação de servidores, em razão do Convênio PRADEM – Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Estadual no Município, por intermédio da Secretaria Estadual de Educação.

			       Assim solicitamos a votação do referido Projeto de Lei, aproveitando para enviar-lhe protestos de estima e consideração.
							          
	                                                                                        
                                                Atenciosamente,





			          Marcelo Luiz Schreinert,
				     Prefeito Municipal.	
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